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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

CONSEPE 

 

RESOLUÇÃO Nº. 32 - CONSEPE, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 

 

Dispõe sobre a revalidação de diplomas de 

graduação expedidos por estabelecimentos 

estrangeiros de ensino superior. 

 

  O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE da Universidade Federal dos 

Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, tendo em vista o disposto no artigo 48 e parágrafo 2º, 

da Lei Nº. 9394, de 20.12.96, o disposto nas Resoluções Nº 1, de 28 de janeiro de 2002 e a de Nº. 

8, de 4 de outubro de 2007 do Conselho Nacional de Educação, 

 

RESOLVE: 

  

  Art. 1º Serão revalidados pela Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

– UFVJM, os diplomas de Cursos de Graduação expedidos por Instituições estrangeiras de Ensino 

Superior, devidamente validados pela legislação vigente nos países de origem e desde que haja 

equivalência com os cursos oferecidos pela UFVJM. 

 

  §1º  Incluem-se nas disposições do caput os diplomas emitidos por instituições de ensino 

superior estrangeiras, não universitárias, que atendam aos requisitos do artigo 52, da Lei Nº 

9394/96. 

 

  §2º  A equivalência entre os diplomas e certificados, para efeito de revalidação, será 

entendida em sentido amplo, de modo a abranger áreas congêneres, similares ou afins. 

 

  Art. 2º  O processo de revalidação de diploma de graduação será aberto e instaurado com o 

requerimento do interessado ao Reitor, acompanhado da seguinte documentação obrigatória: 

 

I - Se estrangeiro, original e cópia (ou cópia autenticada) do documento de identidade 

fornecido pela polícia federal ou do Passaporte; 

II - Se brasileiros, original e cópia do comprovante de quitação com o serviço militar; 

III - Para brasileiros e naturalizados, original e cópia da comprovação de estar em dia o 

com o serviço eleitoral;  

IV - Original e cópia do diploma do curso pertinente; 

V - Original e cópia dos conteúdos programáticos das disciplinas, e respectivas cargas 

horárias; caso no país não haja este documento, isto deverá ser confirmado pelo consulado 

brasileiro naquele país; 

VI - Original e cópia do histórico escolar; 

VII - Comprovante do pagamento da taxa fixada para revalidação de diplomas; 

VIII - Original e cópia da natureza Pluridisciplinar da Instituição de origem, bem como da 

titulação e do regime de trabalho do corpo docente; 

IX - Original e cópia do documento comprobatório do funcionamento regular da Instituição 

de origem. 
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  §1º Os documentos constantes dos incisos VIII e IX poderão ser emitidos pela autoridade 

consular brasileira no país do candidato. 

 

  §2º Os documentos originais deverão estar autenticados pela autoridade consular brasileira 

no país de origem. 

  

  §3º  Para os refugiados que não possam exibir seus diplomas e currículos, admitir-se-ão as 

comprovações por meio de prova em direito, previstas na Lei.  

 

  §4º  Não serão objeto de nova avaliação, os pedidos já analisados e considerados não 

equivalentes por esta Universidade. 

 

  Art. 3º  O requerimento do interessado, acompanhado da documentação indicada no artigo 

2º, deverá ser apresentado à Reitoria da UFVJM, para os procedimentos do exame formal de 

equivalência.  

 

  Art. 4º  A avaliação da equivalência será feita por uma Comissão, especialmente designada 

para tal fim, constituída por 3 (três) professores da UFVJM, com qualificação compatível com a 

área de conhecimento e com nível do título a ser revalidado, ouvida a coordenação do curso 

correspondente ao Diploma  a ser revalidado.  

 

  Art. 5º  Caberá à Comissão de que trata o artigo anterior examinar: 

  

a) a afinidade de área entre o curso realizado no exterior e o oferecido pela UFVJM; 

b) a qualificação conferida  pelo Diploma  e  adequação  da   documentação  que  o 

acompanha; e 

c) a correspondência do curso realizado no exterior com o que é oferecido no Brasil. 

  

  §1º  Os pedidos serão indeferidos quando a carga horária total do curso realizado for 

inferior a 70% (setenta por cento) daquela fixada pelo MEC.   

 

  §2º  A Comissão poderá, ao longo da tramitação do processo de revalidação: 

  

a) solicitar documentação ou informações complementares que, a seu critério, sejam 

consideradas necessárias; 

b) solicitar tradução do diploma e demais documentos por tradutor juramentado;  

c) determinar que o candidato seja submetido a exames e provas destinadas à caracterização 

dessa equivalência. Esta avaliação deverá ser em língua portuguesa.  

  

  §3º  A Comissão, ao analisar o processo de equivalência, optará, fundamentalmente, por 

uma das seguintes conclusões circunstanciadas: 

 

a- Correspondência integral; 

b- Correspondência parcial, necessitando de estudos complementares, ou de aprovação em 

exames e ou provas; 

c- Recusa da equivalência.  

 

  Art. 6º Concluída a avaliação pela Comissão, o seu parecer circunstanciado será submetido 

à PROGRAD para apreciação e se aprovado será, em seguida, encaminhado ao CONSEPE, para 

parecer final.   
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  Art. 7º No caso de correspondência parcial dos diplomas, as atividades estabelecidas para 

complementação da equivalência serão realizadas no prazo máximo de dois (2) anos da decisão, 

contados da data de ciência do interessado. 

 

  §1º  As atividades estabelecidas pela Comissão de Avaliação poderão ser cumpridas em 

qualquer Instituição de Ensino Superior no Brasil. A complementação na UFVJM depende de 

disponibilidade de vagas, avaliada pela Pró-Reitoria de Graduação.  

 

  §2º Em caso de necessidade de cursar disciplinas, o interessado será matriculado na 

condição Aluno Especial.  

 

  Art. 8º  A UFVJM pronunciar-se-á sobre o pedido de revalidação no prazo máximo de  seis 

(6) meses da data de recepção do mesmo, fazendo o devido registro ou devolvendo a solicitação ao 

interessado, com a justificativa cabível.  

 

  Art. 9º  Da decisão caberá recurso para o Conselho Superior - CONSU da UFVJM, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da comunicação ao requerente. 

 

  Art. 10  Os casos omissos serão resolvidos pelo CONSEPE, revogadas as disposições 

contrárias. 

 

Art. 11  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução 

nº. 03, de 18/02/2008.  

 

 

Diamantina, 20 de novembro de 2009. 

 

 

Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu 

Presidente do CONSEPE 

 


